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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 6 DE SETEMBRO DE 2011, NO SALÃO NOBRE DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO 

  
PRESENÇAS   

Presidente da Câmara Municipal, Francisco Manuel Lopes e os senhores 

vereadores António Pinto Carreira, Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, Marina Castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto e Manuel José Carmo 

Coutinho. 

 

AUSÊNCIAS  

Justificada a ausência da senhora Vereadora Margarida José César Osório Silva 

Duarte, por se encontrar em representação do Município.  

 

SECRETARIOU  

Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa 

Pinto Lopes. 

 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às nove horas 

e trinta minutos e deu de imediato início ao período antes da ordem do dia, dando a 

palavra aos senhores vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

 

CAMARA MUNICIPAL (COD 14) 

O senhor Presidente da Câmara informou o executivo que esteve na Suíça, a 

convite da Associação Portuguesa de Davos, na festa dos portugueses, no passado 
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fim-de-semana, onde atuou o Rancho Folclórico do Centro Cultural e Recreativo de 

Ferreirim. Mostrou-se muito satisfeito com o contacto tido com inúmeros 

Lamecenses que trabalham naquele país, bem como com o cônsul em Zurique. 

Contudo, verifica com preocupação o agravamento do fenómeno da emigração e 

um novo fenómeno de emigração de antigos emigrantes que face à actual situação 

da economia nacional decidem voltar a emigrar. Verifica-se, ainda, um enorme 

receio quanto à situação da banca nacional, com evidente efeito na redução das 

remessas desses emigrantes. Finalmente, agradeceu o acolhimento caloroso quer 

da direcção da Associação Cultural e Recreativa Portuguesa de Davos, quer de 

todos os Lamecenses que encontrou neste evento. 

 

CAMARA MUNICIPAL (COD 14) 

O senhor Presidente da Câmara informou o executivo que recebeu uma proposta 

de reorganização dos Julgados de Paz que prevê a transferência do Julgado de 

Paz de Lamego para Santa Marta de Penaguião. Esta proposta foi elaborada pelo 

anterior governo Socialista e sobre a mesma já se pronunciou negativamente esta 

camara em 2009, por carta remetida ao Ministério da Justiça e em reunião havida 

entre o senhor Vice-Presidente, Dr. António Carreira e a DGRAC. Foi remetida igual 

resposta ao Ministério da Justiça e à ANMP. 

 

CAMARA MUNICIPAL (COD 14) 

O senhor Vereador Manuel José Carmo Coutinho deu conhecimento ao executivo 

que esteve presente, em representação do senhor Presidente da Câmara, numa 

reunião com o senhor Secretário de Estado da Agricultura, nas instalações do 

IVDP, no Porto. Estiveram presentes os presidentes ou representantes das 19 

Câmaras da Região Demarcada do Douro, preocupados com as graves 

consequências para a lavoura duriense em geral e para os pequenos lavradores em 

particular, pelo corte de 25 mil pipas na produção de vinho do Porto. Este 

governante manifestou grande preocupação pela situação, reconhecendo que o 

Douro é uma região de excepção, adiantando e propondo desde logo 3 medidas a 

seguir: 

     1- Proibição imediata de mais licenças de plantio na região; 
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      2- Destilação dos excedentes vínicos da região para incorporação no fabrico de 

vinho do Porto; 

      3- Fusão de cooperativas vitivinícolas, com incorporação de entidades publicas 

e privadas de que resultariam as Regicooperativas. 

Os dois primeiros pontos foram aprovados, por unanimidade, sendo que o terceiro 

foi objecto de contestação pelos presentes que entendem que as Câmaras não têm 

vocação e atravessam também graves dificuldades financeiras que as impedem de 

participar num projecto desta natureza.  

O senhor Secretário de Estado solicitou ao Presidente da CIM Douro que liderasse 

um grupo de trabalho tendo em vista a apresentação de soluções para a crise 

duriense.  

 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (COD 20) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal de Lamego deu conhecimento à 

Exma. Câmara Municipal do conteúdo do ofício, emanado do Clube Automóvel de 

Lamego, datado de 29 de Agosto de 2011, agradecendo toda a disponibilidade do 

Município de Lamego na organização da XX Concentração Motard à Romaria, que 

dignificou não só a Cidade de Lamego mas também toda a Região. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (COD 20) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal de Lamego deu conhecimento à 

Exma. Câmara Municipal do teor do ofício, remetido pela Coordenadora da Equipa 

de Apoio às Escolas Douro Sul e Beira Douro, datado de 30 de Agosto de 2011, 

dirigindo uma palavra de apreço e gratidão pela colaboração que manteve com a 

Câmara Municipal de Lamego, ao longo de seis anos de funções. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (COD 20) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal de Lamego deu conhecimento à 

Exma. Câmara Municipal do teor do e-mail, remetido pela DREN, datado de 30 de 

Agosto de 2011, informando que a Equipa de Apoio às Escolas Douro Sul encerrou 

a sua atividade no dia 31 de Agosto de 2011,pelo que todos os assuntos que 



                                                                                                                        

4 

 
                                                                                                                              

Presidente 

                                                                                         

Secretário 

 

                                                                                                                     Processado por computador 

tiverem necessidade de ser tratados deverão ser encaminhados para a DREN – 

PORTO. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. O senhor Presidente da Câmara 

informou que já respondeu ao Ministério da Educação demonstrando a sua 

discordância e preocupação com o encerramento desta Equipa, centralizando, 

desta forma, ainda mais os serviços e dificultando o contacto entre as escolas e a 

DREN. 

 

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD 55-A) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

resumo diário de tesouraria, datado de 05 de Setembro de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ACTA DA REUNIÃO DE 23.08.2011 (COD 03) 

Presente à reunião para deliberação a acta da reunião de Câmara do dia 23 de 

Agosto de 2011, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o texto 

ter sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara Municipal e o seu 

conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado: Aprovada com a abstenção dos senhores Vereadores António Pinto 

Carreira e Manuel José Carmo Coutinho, por não terem estado presentes na 

reunião. 

 

02-ASSUNTO: PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DEVIDO A INUNDAÇÃO NO N.º 27 

DO LARGO DO CHAFARIZ (COD 17) 

 REQUERENTE: ANTÓNIO JOSÉ DE JESUS ALMEIDA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 421/17/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 335/DAC, datada 

de 12 de Julho de 2011, em que dá conhecimento que o senhor António José de 

Jesus Almeida endereçou um requerimento, no sentido de ser ressarcido do valor 

de 490,00€, despendido na limpeza da casa e arranjo da casa de banho por danos 

causados por uma inundação devido ao elevado grau de pluviosidade que se fez 
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sentir no dia 25 de Maio de 2011, tendo entupido as caixas de escoamento de 

água, no entanto, esta informação não foi confirmada pelo Chefe da Divisão de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara que aprecie o pedido de indemnização. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, indeferir a pretensão 

formulada, tendo em conta a informação dos serviços técnicos. 

 

03-ASSUNTO: PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR DANOS EM VIATURA 

AUTOMÓVEL (COD 17) 

 REQUERENTE: DIMAS DA PIEDADE FRANCISCO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 422/17/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, para que, face ao teor da informação nº. 402/DAC, de 19 de 

Agosto de 2011, em que dá conhecimento da pretensão do senhor Dimas da 

Piedade Francisco, no sentido de ser ressarcido do valor dos danos que foram 

causados no seu veículo, por um sinistro ocorrido no dia 15 de Junho do corrente 

ano, no parque de estacionamento da Av. Egas Moniz, e que adveio da existência 

de pilaretes lá colocados pelo Município de Lamego.  

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara que aprecie o pedido de indemnização. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, indeferir a pretensão 

formulada, tendo em conta a informação dos serviços técnicos. 

 

04-ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS EM 

CARREIRA PÚBLICA DE PASSAGEIROS NO ANO LECTIVO DE 2011/2012 (COD 

20) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento à Exma. Câmara 

Municipal, nos termos do nº 3 do artigo 65º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que adjudicou à 

E.A.V.T. – Empresa Automobilística de Viação e Turismo, Lda., pelo valor diário de 

3.100,00€ + IVA 6% e pelo valor global conforme consta no quadro seguinte, a 

prestação de serviços de transporte de alunos em carreira pública de passageiros 

no ano lectivo de 2011/2012.  

Ano 
Dias de 
aulas 

Passes escolares Sub-total 
Compensação 

financeira 
Sub-total Total IVA 6% Total 
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1º CEB 
2º e 3º CEB 

e ES 1º CEB 
2º e 3º 

CEB e ES 

Total 2011 67 162,00 € 1.944,00 € 141.102,00 € 110,00 € 884,00 € 66.598,00 € 207.700,00 € 12.462,00 € 220.162,00 € 

Total 2012 102 162,00 € 1.944,00 € 214.812,00 € 110,00 € 884,00 € 101.388,00€ 316.200,00 € 18.972,00 € 335.172,00 € 

Total Global 169   355.914,00 €   167.986,00€ 523.900,00 € 31.434,00 € 555.334,00 € 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

05-ASSUNTO: MINUTA DOS PROTOCOLOS DE COOPERAÇÃO PARA A 

EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR A CELEBRAR COM AS JUNTAS/ASSOCIAÇÕES DE 

FREGUESIA (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 423/20/11 da senhora Vereadora 

da Educação, Acção Social e Cultural, que refere que, considerando que é 

atribuição do Município de Lamego, em matéria de gestão dos refeitórios dos 

estabelecimentos de educação pré – escolar, o fornecimento de refeições escolares 

em cada ano lectivo, nos termos da alínea b) do nº 3 do artigo 19º da Lei 159/99, de 

14 de Setembro, e dos artigos 6º e 7º do Decreto-Lei 399-A/84, de 28 de 

Dezembro; considerando que é da competência da Câmara Municipal de Lamego o 

domínio da acção social escolar, nos termos da alínea d) do nº 4 do artigo 64º da 

Lei 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção da Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

considerando que se mantém em vigor o Acordo de Colaboração celebrado entre a 

Direcção Regional de Educação do Norte, o Centro Regional de Segurança Social 

do Centro e a Câmara Municipal de Lamego, no âmbito do Programa de Expansão 

e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar, de acordo com os princípios 

consagrados na Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro e no Decreto – Lei n.º 147/97, de 

11 de Junho; considerando que as Juntas de Freguesias têm sido, desde a 

celebração do referido Acordo de Colaboração, parceiras na implementação 

daquele Programa, através da delegação de competências, de acordo com o 

disposto nos artigos 37º e 66º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, alterada e 

republicada pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro; sejam aprovados os protocolos de 

cooperação para a educação pré-escolar a celebrar entre o Município de Lamego e 

as Juntas/Associações de Freguesia abaixo discriminadas, a vigorar durante o ano 

lectivo 2011/2012. 
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O encargo estimado para o ano lectivo 2011/2012 é de 276.464,87€, em que 

100.532,680 € corresponde ao ano de 2011 (de Setembro a Dezembro) e 175.932,19 

€ ao ano de 2012 (de Janeiro a Julho), discriminado da seguinte forma: 

Junta/Asociação de Freguesia(s) 2011 2012 Total 

Associação de Freguesias do Norte do 

Município de Lamego 
22.431,88 € 39.255,79 € 61.687,67 € 

Associação de Freguesias do Sudeste 

do Município de Lamego 
9.232,56 € 16.156,98 € 25.389,54 € 

Associação de Freguesias do Sul do 

Município de Lamego 
10.128,28 € 17.724,49 € 27.852,77 € 

Junta de Freguesia de Avões 4.872,20 € 8.526,35 € 13.398,55 € 

Junta de Freguesia de Britiande 4.744,24 € 8.302,42 € 13.046,66 € 

Junta de Freguesia de Cambres 9.232,56 € 16.156,98 € 25.389,54 € 

Junta de Freguesia de Cepões 3.274,96 € 5.731,18 € 9.006,14 € 

Junta de Freguesia de Lalim 4.744,24 € 8.302,42 € 13.046,66 € 

Junta de Freguesia de Lazarim 3.061,92 € 5.358,36 € 8.420,28 € 

Junta de Freguesia de Magueija 3.023,04 € 5.290,32 € 8.313,36 € 

Junta de Freguesia de Penajóia 4.872,20 € 8.526,35 € 13.398,55 € 

Junta de Freguesia de Sande 3.526,88 € 6.172,04 € 9.698,92 € 

Junta de Freguesia da Sé 9.744,40 € 17.052,70 € 26.797,10 € 

Junta de Freguesia de Valdigem 4.872,20 € 8.526,35 € 13.398,55 € 

Junta de Freguesia de Várzea de 

Abrunhais 
2.771,12 € 4.849,46 € 7.620,58 € 

Total 100.532,68€ 175.932,19€ 276.464,87€ 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

06-ASSUNTO: MINUTA DOS PROTOCOLOS DE COOPERAÇÃO PARA A 

EDUCAÇÃO DO 1.º CEB A CELEBRAR COM AS JUNTAS/ASSOCIAÇÕES DE 

FREGUESIA (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 424/20/11 da senhora Vereadora 

da Educação, Acção Social e Cultural que refere que, considerando que é 
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atribuição do Município de Lamego, em matéria de gestão dos refeitórios do 1º ciclo 

do ensino básico, o fornecimento de refeições escolares em cada ano lectivo, nos 

termos da alínea b) do nº 3 do artigo 19º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e 

dos artigos 6º e 7º do Decreto-Lei n.º 399-A/84, de 28 de Dezembro; considerando 

que é da competência da Câmara Municipal de Lamego o domínio da acção social 

escolar, nos termos da alínea d) do nº 4 do artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, com a redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; considerando que 

o prazo para acesso ao financiamento do Programa de Generalização do 

Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1º CEB, aprovado pelo 

Despacho 18 987/2009, de 17 de Agosto, termina a 20 de Setembro de 2010; 

considerando que as Juntas de Freguesias têm sido parceiras na implementação 

daquele Programa, através da delegação de competências, de acordo com o 

disposto nos artigos 37º e 66º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e 

republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; dando cumprimento aos 

preceitos legais, mas procurando também promover a igualdade de oportunidades e 

o sucesso educativo dos alunos, torna-se indispensável o apoio às famílias mais 

carenciadas na aquisição de livros e material escolar e na promoção de uma 

alimentação equilibrada; seja aprovada a minuta dos protocolos de parceria a 

celebrar com as Juntas/Associações de Freguesia abaixo discriminadas, a vigorar 

durante o ano lectivo 2011/2012. 

O encargo estimado com o fornecimento de refeições é de 175.902,40€, em que 

70.360,96€ corresponde ao ano de 2011 (de Setembro a Dezembro) e 105.541,44€ 

ao ano de 2012 (de Janeiro a Junho), discriminado da seguinte forma: 

Juntas/Associaçõesde Freguesia(s) 2011 2012 Total 

Associação de Freguesias do Norte do 

Município de Lamego 
32.261,92€ 48.392,88€ 80.654,80€ 

Associação de Freguesias do Sudeste 

do Município de Lamego 
11.200,96€ 16.801,44€ 28.002,40€ 

Associação de Freguesias do Sul do 

Município de Lamego 
8.597,92€ 12.896,88€ 21.494,80€ 

Junta de Freguesia de Cambres 3.786,24€ 5.679,36€ 9.465,60€ 

Junta de Freguesia da Sé 14.513,92€ 21.770,88€ 36.284,80€ 
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Total 70.360,96 € 105.541,44 € 175.902,40 € 

O encargo estimado para o ano lectivo 2011/2012 é de 89.500,00€, em que 

35.000,00€ corresponde ao ano de 2011 (de Setembro a Dezembro) e 54.500,00€ 

ao ano de 2012 (de Janeiro a Junho), discriminado da seguinte forma: 

Juntas/Associações de Freguesia(s) 2011 2012 Total 

Associação de Freguesias do Norte do 

Município de Lamego 
14.000,00€ 21.000,00€ 35.000,00€ 

Associação de Freguesias do Sudeste 

do Município de Lamego 
8.000,00€ 14.000,00€ 22.000,00€ 

Associação de Freguesias do Sul do 

Município de Lamego 
6.000,00€ 9.000,00€ 15.000,00€ 

Junta de Freguesia de Cambres 3.500,00€ 5.000,00€ 8.500,00€ 

Junta de Freguesia da Sé 3.500,00€ 5.500,00€ 9.000,00€ 

Total 35.000,00 € 54.500,00 € 89.500,00 € 

O encargo estimado com a atribuição de auxílios económicos aos encarregados de 

educação é de 18.000,00€, no ano de 2012. 

Mais propõe que se delibere no sentido de decidir a atribuição de auxílios 

económicos a alunos a frequentar escolas do 1º ciclo do ensino básico do concelho 

mas residentes fora do concelho. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

07-ASSUNTO: CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A ESTUDANTES DO 

ENSINO SUPERIOR (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 428/20/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal para que, nos termos do n.º 2 do artigo 4º e n.º 1 do artigo 7º 

do Regulamento Municipal para a concessão de bolsas de estudo a estudantes do 

Ensino Superior, seja aprovada a atribuição de 12 bolsas de estudo para o ano 

lectivo de 2011/2012, com o valor máximo mensal de 100,00 €, nos termos dos 

critérios a definir pelo júri nomeado para o efeito e que seja autorizada a publicação 

da data de apresentação de candidaturas até ao dia 7 de Outubro de 2011, 

mediante a afixação de editais nos lugares habituais, e ainda, que seja aprovada a 

seguinte constituição do júri:  

Dra. Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira, Vereadora da Educação; 
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Dra. Elisabete Maria Pereira Silva, Técnica Superior; 

Dra. Andreia Liliana dos Santos Fonseca, Técnica Superior. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

08-ASSUNTO: RENOVAÇÃO DOS PROTOCOLOS DE DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS PARA A REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 434/20/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal para que, ao abrigo do disposto nos artigos 37º e 

66º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-

A/2002 de 11 de Janeiro, seja aprovada a renovação dos protocolos de delegação 

de competências para a realização de transporte escolar, nas Juntas de Freguesia 

de Almacave, Britiande, Cambres, Cepões, Ferreirim, Figueira, Lalim, Lazarim, 

Magueija, Penude, Sé, Valdigem e Várzea de Abrunhais durante o ano lectivo de 

2011/2012. 

O encargo para o ano lectivo 2011/2012 é de 364.069,64 € (trezentos e sessenta e 

quatro euros e sessenta e quatro cêntimos), discriminado da seguinte forma: 

 2011 
Total 2011 

2012 
Total 2012 Total global 

  Corrente Capital Corrente Capital 

Freguesia de 

Almacave 900,00 € 5.928,00 € 6.828,00 € 1.800,00 € 9.242,00 € 11.042,00 € 17.870,00 € 

Freguesia de 

Britiande 1.800,00 € 1.988,12 € 3.788,12 € 3.600,00 € 3.446,52 € 7.046,52 € 10.834,64 € 

Freguesia de 

Cambres 1.800,00 € 9.049,08 € 10.849,08 € 3.600,00 € 14.146,16 € 17.746,16 € 28.595,24 € 

Freguesia de 

Cepões 9.300,00 € 17.872,60 € 27.172,60 € 18.600,00 € 27.199,20 € 45.799,20 € 72.971,80 € 

Freguesia de 

Ferreirim 1.800,00 € 9.010,88 € 10.810,88 € 3.600,00 € 13.907,76 € 17.507,76 € 28.318,64 € 

Freguesia de 

Figueira 900,00 € 6.368,00 € 7.268,00 € 1.800,00 € 9.902,00 € 11.702,00 € 18.970,00 € 

Freguesia de 

Lalim 2.300,00 € 6.420,80 € 8.720,80 € 4.600,00 € 9.981,20 € 14.581,20 € 23.302,00 € 

Freguesia de 

Lazarim 2.300,00 € 6.541,60 € 8.841,60 € 4.600,00 € 10.181,60 € 14.781,60 € 23.623,20 € 

Freguesia de 10.300,00 € 15.144,00 € 25.444,00 € 20.600,00 € 23.066,00 € 43.666,00 € 69.110,00 € 
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Magueija 

Freguesia de 

Penude 1.600,00 € 2.108,00 € 3.708,00 € 3.200,00 € 3.485,98 € 6.685,98 € 10.393,98 € 

Freguesia da 

Sé 900,00 € 6.315,20 € 7.215,20 € 1.800,00 € 9.822,80 € 11.622,80 € 18.838,00 € 

Freguesia de 

Valdigem 4.300,00 € 6.901,44 € 11.201,44 € 8.600,00 € 10.748,88 € 19.348,88 € 30.550,32 € 

Freguesia de 

V. de 

Abrunhais 1.800,00 € 1.962,16 € 3.762,16 € 3.600,00 € 3.329,66 € 6.929,66 € 10.691,82 € 

Total 40.000,00 € 95.609,88 € 135.609,88 € 80.000,00 € 148.459,76 € 228.459,76 € 364.069,64 € 

Mais propõe que o processo seja remetido à Assembleia Municipal, para 

apreciação e deliberação. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

09-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS EM HONRA 

DE SANTA EUFÉMIA (COD 26) 

 REQUERENTE: FÁBRICA DA IGREJA DE PARADA DO BISPO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 425/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 658, datada de 25 de Agosto de 2011, emanada da DMSU, seja 

autorizada a realização de uma procissão em honra de Santa Eufémia, em vários 

arruamentos da Freguesia de Parada do Bispo, no dia 18 de Setembro de 2011, 

das 07.00h às 17.00h, organizada pela Fábrica da Igreja de Parada do Bispo. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

10-ASSUNTO: HOMENAGEM AO MÚSICO ADÁCIO PESTANA (COD 33) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 426/33/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, que vem acompanhada do ofício emanado da Comissão de 

Homenagem ao Músico Adácio Pestana, datado de 13 de Agosto de 2011, no qual 

propõe que o Município de Lamego faça acto de associação à homenagem ao 

Músico Adácio Pestana, sem que tal facto, se traduza em encargos financeiros para 

a autarquia de Lamego. 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara que aprecie e delibere sobre o pedido 

formulado. 
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Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, associar-se à 

homenagem ao Músico Adácio Pestana, conforme proposto. 

 

11-ASSUNTO: FIXAÇÃO DAS TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE 

IMÓVEIS RESPEITANTES AO ANO 2011 A LIQUIDAR EM 2012 (COD 33-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 431/33-A/10 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal que vem acompanhada da informação n.º 356/DFP, de 30 de 

Agosto de 2011, que refere que, nos termos do artigo 112º do Código do Imposto 

Municipal sobre Imóveis (CIMI), compete aos Municípios, mediante deliberação da 

Assembleia Municipal, fixar a taxa a aplicar em cada ano, dentro dos intervalos 

previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do citado artigo e constantes na informação. 

Assim, propõe que seja fixada a taxa a aplicar nos prédios urbanos a que se refere 

a alínea b) em 0,7% e a taxa a aplicar nos prédios urbanos a que se refere a alínea 

c) em 0,4%.  

Mais, propõe que o assunto seja remetido à Assembleia Municipal, para apreciação 

e deliberação. 

Deliberado: Aprovada por maioria, com os votos a favor do senhor Presidente da 

Câmara e dos senhores Vereadores António Pinto Carreira, Marina Castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto e Manuel José do 

Carmo Coutinho e o voto contra do senhor Vereador Agostinho Jorge de Paiva 

Ribeiro. 

Ausente a senhora Vereadora Margarida José César Osório Silva Duarte. 

O senhor Vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro fez a seguinte declaração de 

voto: “Votei contra as propostas de taxas máximas, por entender que as mesmas 

poderiam ser mais benévolas para as famílias lamecenses, particularmente num 

momento de crise como o que atravessamos atualmente. O Partido Socialista 

sempre se manifestou contra as taxas máximas propostas por esta coligação, uma 

vez que entende que nada justifica taxar o IMI desta maneira, onerando ainda mais 

os lamecenses, ao mesmo tempo que é perdulário em despesas e gastos que 

ninguém percebe muito bem para o que servem. Daqui a razão do meu voto.” 

O senhor Presidente da Câmara declarou que o problema do IMI não reside na taxa 

aplicada pela Câmara, mas sim no índices e valores de avaliação aplicados pelas 

finanças, bem como no facto de existirem "cidadãos de primeira e cidadãos de 
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segunda classe" os primeiros dos quais pagam IMI de acordo com avaliações 

desactualizadas e os demais pagam valores excessivos. 

 

12-ASSUNTO: LIMPEZA DO ESPAÇO TRASEIRO DO PRÉDIO DA AV. 5 DE 

OUTUBRO, N.º 26 (COD 36) 

 REQUERENTE: ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO DO PRÉDIO DA AV. 

5 DE OUTUBRO, N.º 26 – REPRESENTADA PELA FIRMA ÓMINUS, LDA. 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento à Exma. Câmara 

Municipal do conteúdo do ofício emanado da Administração do Condomínio do 

prédio da Av. 5 de Outubro, n.º 26, datado de 3 de Agosto de 2011, representada 

pela empresa Óminus, Lda., no qual comunica à Câmara Municipal de Lamego que 

não concorda com a deliberação tomada em reunião do órgão executivo realizada 

em 12 de Julho de 2011, e como tal, vai apresentar o assunto a todos os 

moradores, condóminos e proprietários das fracções do prédio acima referenciado, 

para estes deliberarem sobre o compromisso deliberado em reunião realizada a 29 

de Abril de 1981, referente à cedência de terreno. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

13-ASSUNTO: REQUALIFICAÇÃO DO CAIS DE BAGAÚSTE E ADAPTAÇÃO 

PARA DESPORTOS NÃO MOTORIZADOS – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

(COD 41) 

Presente proposta de deliberação n.º 432/41/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal, para que seja ratificado o seu despacho datado de 31 de Agosto de 

2011, no qual aprovou a minuta do contrato da empreitada de requalificação do 

Cais do Bagaúste e adaptação para desportos não motorizados. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade.  

 

14-ASSUNTO:RECONSTRUÇÃO DE UM EDIFICIO DE HABITAÇÃO COLECTIVA 

E COMÉRCIO (COD 42) 

 REQUERENTE: NUNO SARMENTO NAVARRO MENESES 

 LOCAL DA OBRA: RUA DA OLARIA - SÉ 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 437/42/11 do senhor Vereador do 

Urbanismo, que vem acompanhada do requerimento do senhor Nuno Sarmento 
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Navarro de Meneses a solicitar ao abrigo do n.º 3 do art.º 26.º do Regulamento 

Geral de Taxas e Licenças do Município de Lamego, a dispensa parcial do 

pagamento das taxas da licença de reconstrução, num valor não inferior a 50% no 

pagamento das taxas urbanísticas no valor de 5.861,20 €, propondo que a Câmara 

delibere se é ou não de conceder a referida redução de taxas, tendo presente que 

anteriormente nos processos n.º 751/09 e 141/10 a Exma. Câmara já deliberou 

conceder idêntica redução de taxas. 

Deliberado: O executivo deliberou, por unanimidade, conceder a redução de taxas 

uma vez que o referido pedido se integra no conceito de “obras de manifesto e 

relevante interesse municipal”, com fundamento na seguinte declaração de voto: 

“Votamos favoravelmente a redução da taxa urbanística por entendermos que não 

se pode considerar o “manifesto e relevante interesse municipal” apenas perante a 

edificação exclusivamente por si própria, a título isolado, mas antes e sobretudo 

enquanto elemento arquitectónico integrado na malha urbanística de carácter 

histórico, como é o caso em apreço. É nosso entendimento, assim, que um imóvel 

isolado, ainda que despido de interesse arquitectónico relevante, como é o caso de 

inúmeros imóveis existentes nas zonas históricas das nossas cidades, podem e 

devem ser beneficiados ao abrigo destes incentivos, uma vez que o que está em 

causa é a sua perfeita integração nos conjuntos urbanísticos e arquitectónicos que 

tais medidas pressupõem defender e valorizar. Tendo em conta que a referida 

edificação se enquadra e integra na zona histórica da Sé, e sendo preocupação de 

todos nós a recuperação da malha urbana das zonas históricas (e mais 

degradadas) da nossa cidade, não faria sentido algum estarmos agora, perante 

uma petição desta natureza, a recusar um justo incentivo ao requerente, servindo 

mesmo como exemplo paradigmático aos proprietários de imóveis que se 

encontrem em situações semelhantes.” 

 

15-ASSUNTO: ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO (COD 43) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, tendo em conta a necessidade de 

reforço de certas classificações, deu conhecimento ao executivo da 9ª alteração ao 

Orçamento da Despesa, no montante de 1.170.300,00€, reforçando-se as despesas 

relativas à aquisição de bens e serviços, juros e transferências correntes, da 9.ª 

alteração ao Plano de Actividades anulado em 1.034.900,00€ e reforçado em 
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474.900,00€ e da 9.ª alteração ao Plano de Investimentos anulado em 130.600,00€ 

e reforçado em igual montante. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

16-ASSUNTO: 2ª REVISÃO DO ORÇAMENTO, RECEITA E DESPESA (COD 43) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 435/43/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara para que seja aprovada a 2ª revisão do orçamento, receita e 

despesa, tendo em atenção: a diminuição das empreitadas previstas para 2011, 

que por força das comparticipações comunitárias também transitaram para 2012; o 

aumento da receita corrente devido ao protocolo a celebrar com a empresa 

ENERNOVA, para instalação de infra-estruturas eólicas; o aumento da rubrica 

reembolso do IVA, no seguimento do estudo efetuado por uma entidade externa 

sobre a possibilidade do reembolso do IVA junto da D.G.C.I.. 

Mais propõe que o processo seja remetido à Assembleia Municipal, nos termos da 

alínea c) do n.º 2 do artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e 

republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.   

Deliberado: Aprovada por maioria, com os votos a favor do senhor Presidente da 

Câmara e dos senhores Vereadores António Pinto Carreira, Marina Castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto e Manuel José do 

Carmo Coutinho e a abstenção do senhor Vereador Agostinho Jorge de Paiva 

Ribeiro. 

Ausente a senhora Vereadora Margarida José César Osório Silva Duarte 

O senhor Vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro prestou a seguinte declaração 

de voto: “Abstive-me nesta revisão do Orçamento, Receita e Despesa, por 

considerar que a mesma decorre dos atos normais de gestão, ao nível da execução 

orçamental, referentes a um instrumento de gestão municipal (Plano e Orçamento) 

contra o qual o Partido Socialista se manifestou peremtoriamente contra. Assim, 

tudo o que decorre da execução de tais instrumentos ordenadores, tem vindo a 

merecer a nossa abstenção, que o mesmo é dizer distanciamento político, uma vez 

que a responsabilidade de tais atos deve recair, em exclusivo, nos seus principais 

responsáveis. Daqui a razão da minha abstenção.” 
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17-ASSUNTO: CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS – BALANÇO E DEMONSTRAÇÃO 

DE RESULTADOS CONSOLIDADO DO EXERCÍCIO DE 2010 (COD 43) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 435/43/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 262/DFP, datada 

de 21 de Junho de 2011, em que dá conhecimento que a Câmara Municipal 

aprovou o Manual de Consolidação de Contas do Município de Lamego com as 

suas participadas, onde define claramente as instruções sobre os aspectos 

relevantes em matéria de consolidação de contas, designadamente o perímetro de 

consolidação e os documentos que devem integrar as demonstrações financeiras 

consolidadas, que permitam uma aplicação deste regime pelos municípios 

portugueses de forma coerente, harmoniosa e comparável. 

Assim, e de acordo com as instruções aprovadas no Manual de Consolidação em 

vigor, foi elaborado a consolidação do Balanço e Demonstração de Resultados com 

a Lamego Convida, EEM referente ao exercício de 2010, considerando o mesmo 

como o “ano zero” da consolidação de contas e ano comparativo para a 

consolidação de contas do exercício de 2011. 

Todavia, considerando as implicações subjacentes ao regime contabilístico 

adoptado e obrigatório com a empresa municipal, neste caso o SNC (Sistema de 

Normalização Contabilística) para o regime do Município (POCAL), e sendo 

imperativo cumprir com o calendário aprovado no Manual de Consolidação de 

Contas, os mapas apresentados poderão sofrer alterações justificadas pelo ROC e 

TOC da Empresa Municipal. 

Assim, propõe à Exma. Câmara Municipal a aprovação do Balanço e Demonstração 

de Resultados consolidado do exercício de 2010. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

18-ASSUNTO: PROJETO DE REGULAMENTO DO PARQUE BIOLÓGICO DA 

SERRA DAS MEADAS (COD 51)  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 433/51/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos, referindo que o projecto de 

regulamento do Parque Biológico da Serra das Meadas foi aprovado pela Câmara 

Municipal em sua reunião ordinária de 14 de Junho de 2011, e submetido à 

apreciação pública pelo prazo de 30 dias contados a partir da sua publicação em 
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Diario da republica, 2ª Série, de 7 de Julho de 2011, e tendo em conta que não 

houve sugestões apresentadas, propõe à Exma. Câmara Municipal a aprovação do 

mesmo e a sua remessa à Assembleia Municipal para apreciação e aprovação.  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

19-ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE LAMEGO, O ALTO COMISSARIADO PARA A IMIGRAÇÃO E 

DIALOGO CULTURAL E A CÁRITAS DIOCESANA DE LAMEGO (COD 52-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 427/52-A/11 da senhora 

Vereadora da Educação, Acção Social e Cultural para que, face à informação n.º 

28/DEASC, de 25 de Julho de 2011, propõe à Exma. Câmara Municipal que seja 

aprovada a continuidade do Projecto-Piloto Mediador Municipal para a Comunidade 

Cigana, por mais um ano (de 1 de Outubro de 2011 a 30 de Setembro de 2012), o 

que pressupõe uma comparticipação financeira por parte deste Município diferentes 

dos anos transactos, ou seja, o Município tem de garantir a comparticipação de 

50% e o ACIDO de 50%. 

Assim, caberá à Câmara Municipal de Lamego, conforme o disposto na alínea a) do 

número 2 da cláusula 7ª, o montante apurado como comparticipação que será 

efectuado por adiantamento nos meses um, três, cinco, sete, nove, e onze, no valor 

de (1.200,13€ x 2 meses) x 50% = 1.200,13 €, o que perfaz um valor total anual de 

7.200,78 €, para o período em questão. 

De acordo com a informação da DFP/GEE, não existe, à data, dotação orçamental 

disponível no imediato, contudo prevêem os serviços que no final do mês de 

Setembro, após revisão orçamental, exista verba disponível. 

Pelo exposto, propõe que a continuidade do projecto seja aprovada, desde que, em 

Setembro e após a revisão orçamental se cabimente o valor do encargo a assumir. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

20-ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE TRÂNSITO NAS RUAS CARDOSO AVELINO E 

MACÁRIO DE CASTRO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 62) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 429/62/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 651/DMSU de 22 de Agosto de 2011, seja ratificado o seu despacho, 
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datado de 22 de Agosto de 2011, no qual autorizou a alteração de trânsito nas 

Ruas Cardoso Avelino e Macário de Castro, desde o dia 6 a 9 de Setembro de 

2011, para o período das Festas da Cidade em Honra de Nossa Senhora dos 

Remédios. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

21-ASSUNTO: CORTE DE TRÂNSITO NA RUA DO CASTELO (COD 62) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 430/62/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 659/DMSU de 29 de Agosto de 2011, autorize o corte de trânsito na 

Rua do Castelo, durante dois dias, para a realização de obras de isolamento do 

edifício n.º 97. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

APÓS A ORDEM DO DIA 

 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 

 

22-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO E FOGO DE BALONAS (COD 26) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 438/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, no dia 10 de Setembro de 2011, 

das 22.00h às 01.00h, para a celebração de casamento, sito na Quinta Branca, na 

Freguesia de Valdigem, desde que não sejam lançados balões com mecha acesa 

ou qualquer tipo de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 
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23-ASSUNTO: FALTA DE PAGAMENTO DAS RENDAS DE HABITAÇÃO (COD 

31) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 441/50/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, que refere que os serviços do património desta 

Câmara Municipal informaram que alguns arrendatários de fracções urbanas 

destinadas a habitação sitas em Lamego, de que o Município é proprietário, não 

têm procedido ao pagamento das rendas mensais devidas. 

Os contratos de arrendamento outorgados estipulam que quando a renda não for 

paga no prazo e lugar estabelecidos no presente contrato, constituir-se-á o 

arrendatário em mora, que poderá fazer cessar se pagar, até ao final do mês, além 

da renda, uma indemnização igual a 15% do valor da mesma; decorrido este 

período, poderá fazer cessar a mora se o arrendatário pagar, além das rendas em 

atraso, uma indemnização igual a 50% do valor da mesma, sob pena de ser 

requerida a resolução do contrato e consequente despejo, nos termos legais. 

De acordo com informação verbal prestada pela Dra. Marisa Cardoso, técnica 

superior da Segurança Social, caso os arrendatários em causa sejam beneficiários 

do Rendimento Social de Inserção tal situação deverá ser comunicada aquela 

instituição, pelo Representante do Município junto daquela instituição e caso não 

seja paga a renda atempadamente, poderá a Segurança Social admoestar os 

beneficiários e até, eventualmente, retirar-lhes o RSI, pelo que propõe à Exma. 

Câmara que delibere efectuar tais comunicações. 

Mais propõe que, tendo-se os arrendatários constituído em mora, delibere a Exma. 

Câmara Municipal, notificá-los para procederem ao pagamento imediato das rendas 

em atraso, acrescidas da indemnização contratual igual a 50% do valor da mesma, 

e de 15% sobre o seu montante para o mês corrente, sob pena de resolução dos 

respectivos contratos. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

24-ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DO CHEFE JORGE GABRIEL CARDOSO 

GOUVEIA PARA O COMANDO DA POLÍCIA DE VISEU (COD 50) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 441/50/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, que refere que, considerando a transferência do Chefe Jorge 

Gabriel Cardoso Gouveia, em serviço, desde Janeiro de 2007, na Divisão Policial 
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de Lamego, para o Comando de Policia de Viseu, é da mais elementar justiça que a 

Câmara Municipal de Lamego manifeste publicamente o seu reconhecimento pelo 

excelente desempenho e notável relacionamento que este elemento da Policia de 

Segurança Pública sempre manteve com autarquia e com a população do 

concelho. 

Sempre disponível, em qualquer dia ou hora, para atender às mais diversas 

solicitações do Município, o Chefe Jorge Gouveia sempre revelou o seu maior 

empenho e dedicação, contribuindo de forma valiosa na segurança dos cidadãos 

Lamecenses, evidenciando a humildade do seu carácter, a educação, o fino trato, o 

brio profissional e as qualidades humanas que o distinguem como um exemplo na 

Policia de Segurança Pública e a quem a cidade de Lamego fica grata. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a 

proposta, atribuindo um louvor público e prestando o devido reconhecimento pelo 

relacionamento que este elemento da Polícia de Segurança Pública sempre 

manteve com esta autarquia e com a população do concelho. 

 

25-ASSUNTO: PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 51) 

 REQUERENTE: MARCO PAULO DA COSTA RODRIGUES – BAR 

PUROMALTE, LDA. 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 439/51/11 do senhor Vereador 

das Actividades Económicas e Turismo, para que, no seguimento do pedido do 

senhor Marco Paulo da Costa Rodrigues, gerente do bar Puromalte, Lda., seja 

ratificado o seu despacho, datado de 1 de Setembro de 2011, que autorizou o 

prolongamento de funcionamento de horário, das 04H00 da manhã para as 06H00, 

nos dias 3 e 7 de Setembro de 2011, nos termos estabelecidos no artigo 3º do 

Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao 

Público e de Prestação de Serviços, em vigor no Município de Lamego, mediante o 

pagamento das respectivas taxas constantes da tabela em vigor. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa, caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do aqui referido Regulamento 

Municipal. 
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Presidente 

                                                                                         

Secretário 

 

                                                                                                                     Processado por computador 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

26-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal para aprovação em minuta 

dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberado: Aprovados, por unanimidade, em minuta, para efeitos de cumprimento 

imediato. 

 

27-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às dez 

horas e cinquenta minutos, da qual foi lavrada esta acta que vai ser assinada por si 

e pela Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde 

Rosa Pinto Lopes. 

 

O Presidente,   

 

A Secretária 

 


